
1	
lit41/21Le

451

DA COMISS40 DE FINANCAS E ORCAMENTO SO-

BRE O PROJETO DE LEI N2 243/93 PUBLIQUEA SE EM

/

ÇAMota _

PARECER
J.977/93
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Relator

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Adriano Diogo, visa conceder isencão dos Imposto Predial e Terri-

torial Urbano para a implantação de Indústrias na Zona de Uso

Z7-001.

Solicitadas informaçaies ao Executivo, informam os órgãos .

competentes que existe grupo de trabalho formado, coordenado. pela "s?

Secretaria do Planejamento, objetivando adoção de medidas de cará-

ter mais abrangente que incentivem im p lantação de Polo Econômico

na região referente à Zona de Uso Z7-001. Ademais, tais órgãos

afirmam não ter condicEles de informar se o benefício pro posto será

suficiente para incentivar localização de indústrias na região.

Desse modo, contrário é o nosso parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 16 de no-

vembro de 1993.




